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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE – SENALBA/RN, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, convoca todos os trabalhadores integrantes da categoria profissional por 

ele representada, vinculados às entidades culturais, recreativas, de assistência social, 

de orientação e formação profissional no Estado do Rio Grande do Norte, para 

participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada de forma 

remota/virtual, com o objetivo de ampliar e facilitar a participação dos trabalhadores, 

no dia 19 de fevereiro de 2026, às 15h, em primeira convocação, com a presença de 

50% (cinquenta por cento) dos trabalhadores presentes, ou, não havendo quórum, às 

15h30, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, por meio da 

plataforma Google Meet. A assembleia terá a seguinte ordem do dia: (I) discussão e 

aprovação da pauta de reivindicações para negociação da Convenção Coletiva de 

Trabalho 2026/2027; (II) autorização para que a diretoria e a comissão de negociação 

conduzam as tratativas com o sindicato patronal e firmem a Convenção Coletiva de 

Trabalho, caso aprovada; (III) autorização para a instauração de dissídio coletivo, caso 

frustradas as negociações; (IV) deliberação acerca da instituição de contribuição 

assistencial, com garantia do direito de oposição, nos termos da legislação vigente e 

da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal; e (V) deliberação sobre outros assuntos 

de interesse da categoria relacionados à negociação coletiva. Os trabalhadores 

interessados em participar da assembleia virtual deverão solicitar o link de acesso 

mediante envio de mensagem para o WhatsApp institucional do SENALBA/RN, número 

(84) 3211-7281, informando nome completo e a entidade à qual pertencem. O link 

será encaminhado individualmente, com a finalidade de garantir o controle de acesso, 

a segurança e a regularidade da assembleia. As deliberações ocorrerão por votação 

aberta e nominal, realizada no ambiente virtual da assembleia, assegurando-se a 

ampla participação dos trabalhadores presentes. Os trabalhadores poderão, ainda, 

encaminhar sugestões de pauta pelo mesmo canal institucional, previamente à 

realização da assembleia, em até um dia útil antes de sua realização, as quais serão 

submetidas à apreciação da diretoria e da assessoria jurídica do sindicato. 
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